
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual do Sistema 
Radiação Restrita 

 
A Lei Geral das Telecomunicações estabelece que a exploração, comercial 
ou não, de serviço de telecomunicações em regime privado, dependerá de 
uma autorização prévia da Anatel, salvo quando a Agência definir os casos 
que independerão de autorização, conforme Art. 131º, §2º da Lei nº 
9.472/1997. 

As estações constituídas de equipamentos de radiocomunicação de 
radiação restrita devem operar de acordo com a Resolução n.º 
506/2008.  Em seu art. 3º, o Regulamento anexo a Resolução 506/2008 
estabelece que as estações de radiocomunicação, que fizerem uso de 
equipamentos de radiação restrita, estão isentas de cadastramento ou 
licenciamento para instalação e funcionamento. 

Contudo, para os equipamentos definidos nas Seções IX e X do 
Regulamento, pode vir a ser necessária outorga para exploração de serviço 
de telecomunicações, cadastramento e o licenciamento das estações, 
conforme previsto no Art. 3º inciso I. Ou pode ser necessário apenas o 
cadastramento das estações, conforme previsto no Art. 3º inciso II.  

Para equipamentos de radiação restrita na faixa 2.400-2.483,5 MHz, 
operando com potência e.i.r.p. superior a 400 mW e em localidades com 
população superior a 500.000 habitantes, será sempre necessária outorga 
para exploração de serviço de telecomunicações, cadastramento e o 
licenciamento das estações, conforme previsto no Art. 39 da Resolução 
506/2008 e disposto na Resolução 397/2005 

O presente Manual versa sobre o cadastramento das estações previsto no 
Art. 3º inciso II do Regulamento. 
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INTRODUÇÃO  

 
A obrigação de cadastramento das estações de radiocomunicação que fazem uso 

de equipamentos de radiação restrita teve origem no Regulamento sobre Equipamentos 
de Radiocomunicação de Radiação Restrita, aprovado pela Resolução n.º 506, de 1º de 
julho de 2008. O objetivo foi o de se conhecer a localização dessas estações para que, 
no caso da ocorrência de interferência prejudicial, possibilitar a realização da 
coordenação. Para isto, o cadastramento das estações tornou-se obrigatório, porém sem 
a necessidade de obtenção de licença para funcionamento de estação, nem a incidência 
das respectivas taxas e preços públicos. 

O dispositivo do Regulamento sobre Equipamentos de Radiocomunicação de 
Radiação Restrita, aprovado pela Resolução n.º 506, de 1º de julho de 2008, que trata do 
cadastramento é: 

 
“Art. 3º As estações de radiocomunicação, que fizerem uso de equipamentos de 

radiação restrita caracterizados por este Regulamento, estão isentas de cadastramento 
ou licenciamento para instalação e funcionamento. 

 
Parágrafo único. Quando a atividade de telecomunicações desenvolvida pela 

estação de radiocomunicação extrapolar os limites de uma mesma edificação ou 
propriedade móvel ou imóvel, e as estações de radiocomunicações fizerem uso de 
equipamentos definidos nas seções IX (equipamentos utilizando tecnologia de 
espalhamento espectral ou outras tecnologias de modulação digital) e X (sistemas de 
acesso sem fio em banda larga para redes locais) deste regulamento, aplicam-se as 
seguintes disposições: 

I - quando o funcionamento dessas estações estiver associado à exploração do 
serviço de telecomunicações de interesse coletivo, será necessária a correspondente 
autorização do serviço, bem como o licenciamento das estações que se destinem à: 

 
a) interligação às redes das prestadoras de serviços de telecomunicações; ou 
 
b) interligação a outras estações da própria rede por meio de equipamentos que 

não sejam de radiação restrita;  
II - quando o funcionamento dessas estações servir de suporte à rede de 

telecomunicações destinada a uso próprio ou a grupos determinados de usuários, será 
dispensada a obtenção da autorização de serviço, devendo ainda, caso as estações 
estejam operando em conformidade com as alíneas a ou b do inciso I deste artigo, ser 
cadastradas no banco de dados da Agência; 

 
III - os incisos I e II não se aplicam quando as estações operarem nas condições 

previstas no § 2º do art. 39, deste Regulamento. Nesse caso, será necessária a 
autorização de serviço, assim como o licenciamento das estações.”(grifo nosso)
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ACESSO AO SISTEMA 

 
De forma a  facilitar  o  acesso  do  usuário  ao  cadastramento  das  estações  de 
radiocomunicação que fazem uso de equipamentos de radiação restrita, foi desenvolvido 
o Sistema de Radiação Restrita para que o cadastro seja feito diretamente via Internet. 
O acesso ao Sistema Radiação Restrita deverá ser feito por meio do endereço eletrônico:  
http://sistemas.anatel.gov.br/stel 

 
Acessar a opção “RADIAÇÃO RESTRITA ”; 

 
 
Na  tela  seguinte,  o  usuário  poderá  efetuar  o  seu  cadastro  para  o  recebimento  de 
“usuário” e “senha” na opção “SOLICITAÇÃO ”. 
O usuário poderá, ainda, caso já possua cadastro para acesso ao Sistema Radiação 
Restrita, acessar a opção “Para outras funcionalidades não listadas IDENTIFIQUE- 
SE”, para cadastro dos dados técnicos da estação/frequência. 
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Na  próxima  tela,  o  usuário  terá  a  opção  de  ver  o  estado  de  suas  solicitações,  se 
existirem, ou de selecionar a opção “Nova Solicitação” para incluir uma solicitação de 
cadastro. 
Selecionando  a  opção  “SOLICITAÇÃO ”,  para  cadastro  para  acesso  ao  Sistema 
Radiação Restrita, a tela de consulta às solicitações será mostrada. 
Sendo o primeiro acesso de determinado usuário, nenhuma solicitação será mostrada. 
Para o primeiro acesso o usuário deverá selecionar a opção “Confirmar ”. 

 
 

 
 
Não sendo o primeiro acesso, será mostrada a lista contendo as solicitações conforme 
especificado na pesquisa (por CPF do contato, número da solicitação ou pelo 
movimento).
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Nessa tela de pesquisa, o usuário poderá verificar a situação de sua solicitação na 
Anatel: 

Em cadastramento: movimento do usuário, para preenchimento do formulário; 
Em análise – Anatel: movimento da Anatel, para autorização de acesso; 
Solicitação aprovada – Pendente acesso: movimento da Anatel, para liberação 
de acesso pelo sistema de segurança; 
Solicitação aprovada: movimento para informação ao usuário que seu acesso ao 
Sistema Radiação Restrita está liberado; 
Solicitação reprovada: movimento em que a Anatel reprova a solicitação 
inicialmente submetida pelo usuário para correção de alguma inconsistência, ou 
por não se aplicar o cadastro conforme solicitado. 

Para a solicitação de acesso ao Sistema Radiação Restrita, o usuário deverá fornecer os 
dados pessoais do Contato e os dados do Solicitante/Empresa, conforme solicitado pelo 
formulário. Se o contato for o mesmo Solicitante, seus dados deverão ser repetidos. 
As setas vermelhas na frente dos campos a serem preenchidos, significam que eles são 
de preenchimento obrigatório. 
Caso o usuário já possua cadastro em algum outro sistema interativo da Anatel, seus 
dados já virão preenchidos automaticamente no formulário.
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O usuário deverá, ainda, concordar com os termos da declaração: 
“O Solicitante declara que a utilização do Serviço da Radiação Restrita seguirá 
todas as normas referentes à Resolução 506/2008 e demais legislações vigentes. 
Declara  ainda que as informações prestadas são verdadeiras,  ciente de estar 
incorrendo no crime de falsidade ideológica na eventualidade de não refletir a 
verdade (Art. 299 do Código Penal)”. 

 

 
Após o preenchimento dos dados requeridos, o usuário deverá selecionar a opção 
“Submeter a análise da Anatel” para que a sua solicitação passe para o movimento de 
análise pela Anatel. 
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Após a submissão à Anatel, o usuário deverá aguardar a aprovação de seu cadastro. A 
confirmação do cadastramento ou sua rejeição para complementação de informações 
serão enviadas ao endereço eletrônico informado pelo usuário. 
Caso o cadastro seja rejeitado, o usuário deverá observar o motivo de sua rejeição e, 
caso seja de seu interesse, corrigir as informações inicialmente prestadas para que o seu 
cadastramento seja realizado. 
Se o cadastro foi concluído com sucesso o usuário receberá os códigos de “usuário” e 
“senha” para acesso aos sistemas interativos da Anatel. 
Se o usuário já possuir um código de “usuário” e “senha” para acesso a outros sistemas 
da Anatel, deverá utilizar esse mesmo código para acesso ao Sistema Radiação Restrita. 
Nesse caso, o cadastramento também deverá ser feito e o usuário deverá aguardar 
somente a liberação do acesso ao sistema. 
Após a liberação do cadastro e acesso ao Sistema Radiação Restrita pela Anatel, o 
usuário poderá efetuar o registro dos dados de sua estação/freqüência. 

 
 
 
CADASTRO DE DADOS TÉCNICOS DA ESTAÇÃO/FREQUÊNCIA  

 
Após a liberação do acesso, acessar o Sistema Radiação Restrita por meio do endereço 
eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/stel e selecionar a opção “Para outras 
funcionalidades não listadas IDENTIFIQUE-SE ”. Ao se identificar, poderá efetuar o 
cadastro dos dados técnicos da estação/frequência. 

 
 
Na  tela  que  se  abrirá,  o  usuário  deverá  identificar-se  com  o  “usuário”  e  “senha” 
recebidos por mensagem eletrônica.
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Na tela seguinte serão apresentadas as opções: 

SOLICITAÇÃO : permite verificar o estado de suas solicitações de acesso ou 
incluir nova solicitação de acesso ao Sistema Radiação Restrita; esse 
procedimento só é necessário ser realizado uma única vez ou, mais de uma, se o 
cadastro do contato incluir mais de uma entidade; 
ESTAÇÃO: permite cadastrar os dados técnicos de sua estação; 
FREQUENCIA: permite cadastrar as faixas de frequências de operação de sua 
estação; 
CONSULTAR ESTAÇÕES CADASTRADAS: permite verificar suas estações 
já cadastradas. 
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No menu “ESTAÇÃO”,  “Estação – Incluir” o usuário poderá: 

Incluir: incluir o cadastro completo para nova estação; 
Consultar:  pesquisar  dados  de  determinada  estação  conforme  informações 
fornecidas; 
Excluir: excluir uma estação referente a seu usuário; 
Reativar: reabilitar dados de cadastro de uma estação excluída. 

 
 
Ao pressionar a tecla confirmar, o sistema apresentará na tela o texto do dispositivo do 
Regulamento   sobre   Equipamentos   de   Radiocomunicação   de   Radiação   Restrita, 
aplicável ao cadastro de estações de radiação restrita, para que o usuário ateste o seu 
conhecimento. 
O usuário deverá estar de acordo com o contido no texto para que o cadastramento da 
estação possa prosseguir, pressionado a tecla “OK”. 
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A tela que se abrirá, permitirá ao usuário o cadastro dos dados de sua estação. 

 
 
Pressionada a opção “Confirmar”, após o cadastro dos dados da estação, o usuário 
poderá optar por realizar o cadastramento da freqüência relativa à sua estação ou 
interromper o cadastramento. Cumpre observar que, caso o cadastramento seja 
interrompido, deverá ser concluído posteriormente para que o cadastro da 
estação/freqüência seja finalizado. 

 
 
Ao selecionar a opção “Sim”, o usuário poderá cadastrar os dados referentes à faixa de 
freqüências utilizada em sua estação. Para isso, deverá selecionar a opção “Frequência – 
Incluir”, no menu “FREQUÊNCIA”. 
Cumpre esclarecer que as faixas de frequências possíveis de utilização e cadastramento 
são as constantes das Seções IX (Equipamentos Utilizando Tecnologia de Espalhamento 
Espectral ou outras Tecnologias de Modulação Digital) e X (Sistemas de Acesso sem 
Fio em Banda Larga para Redes Locais), quais sejam: 902 MHz a 907,5 MHz, 915 MHz
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a 928 MHz, 2400 MHz a 2483,5 MHz, 5725 MHz a 5850 MHz (Seção IX); e 5150 
MHz a 5350 MHz, 5470 MHz a 5725 MHz (Seção X). 

 
No menu “FREQUÊNCIA”, o usuário poderá: 

Incluir: incluir o cadastro completo para nova frequência; 
Alterar: modificar a faixa de frequências cadastrada; 
Consultar: pesquisar dados de determinada frequência conforme informações 
fornecidas; 
Excluir: excluir uma faixa de frequências referente à sua estação; 
Reativar: reabilitar dados de cadastro de uma frequência excluída. 

 
 
Ao preencher a faixa de freqüências de operação do equipamento que se está 
cadastrando, a tela que se abrirá permitirá cadastrar os dados técnicos de transmissão da 
estação como os dados de certificação/homologação do transmissor e da antena, e os 
dados de potência transmitida e ganho da antena, por exemplo. 
Caso o equipamento opere em mais de uma faixa de freqüências de transmissão, esse 
procedimento deverá ser repetido para quantas faixas houver. Ao pressionar a tecla 
“Confirmar”, o cadastramento da estação/freqüência estará concluído.
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A opção “CONSULTAR ESTAÇÕES CADASTRADAS” permitirá o usuário pesquisar 
o resultado do cadastro de suas estação/freqüência. O resultado da pesquisa apresentará 
todos os dados cadastrados. 

 


